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PORTARIA Nº 13/2020/PRAE, DE 8 DE SETEMBRO DE 2020 
 

 
O PRÓ-REITOR DE ASSUNTOS ESTUDANTIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SANTA CATARINA, no uso das suas atribuições,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Constituir e estabelecer normas para a Comissão Excepcional de 
Proteção a Violências no período da pandemia da COVID-19 no âmbito da Moradia 
Estudantil da UFSC, em virtude da dissolução do Conselho de Moradia em função do 
término do seu mandato e da impossibilidade de nova designação, bem como dos 
efeitos da Resolução nº 140/CUn, de 21 de julho de 2020. 

 
Art. 2º A Comissão Excepcional de Proteção a Violências no período da 

pandemia da COVID-19 tem como atribuição analisar os casos de indisciplina ocorridos 
na Moradia Estudantil e o descumprimento do Regimento da Moradia Estudantil, 
Resolução nº 006/CUn/2003, de 29 de abril de 2003, no que tange a violências de 
qualquer espécie aplicando, quando necessário, as penalidades previstas no art. 27 do 
citado Regimento. 

 
Art. 3º Os casos de indisciplina serão encaminhados pelo Administrador 

da Moradia Estudantil, nos termos do que dispõe o art. 12 do Regimento, nos incisos 
IV e IX. 

 
Art. 4º A Comissão Excepcional de Proteção a Violências no período da 

pandemia da COVID-19 terá a seguinte composição: 
 
i. Edgar Jair de Melo – Administrador da Moradia Estudantil 
ii. Mayara Camila Furtado – Assistente social da Coordenadoria de 

Assistência Estudantil 
iii. Giana Carla Laikovski – Assistente social da Coordenadoria de 

Assistência Estudantil 
iv. Elisa Eggers Luiz– Psicóloga educacional da Coordenadoria de 

Assistência Estudantil 
 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
estendendo-se até que sejam revogados os efeitos da Resolução Normativa nº 
140/CUn e que seja constituído um novo Conselho de Moradia. 



 
Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Assuntos 

Estudantis. 
 

 
 

PEDRO LUIZ MANIQUE BARRETO 
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